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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ferraz de Vasconcelos
FORO DE FERRAZ DE VASCONCELOS
VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Santos Dumont, 1535, Jd. Vista Alegre - CEP 08531-100, Fone: (11 ) 
4506-1434, Ferraz de Vasconcelos-SP - E-mail: ferrazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

PAULA FERREIRA DE SOUZA LIMA, Escrivão Judicial II do Cartório da V do Juizado 
Especial Cível e Criminal do Foro de Ferraz de Vasconcelos, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0010613-21.2005.8.26.0191 - Ordem 
nº 2008/000102 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo - Assunto: , em que figura 
como Réu ROGERIO PINTO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Encarregado, RG 19420064, mãe 
Maria Olinda Pinto da Silva, Nascido/Nascida 29/07/1969, natural de Curitiba - PR, com 
endereço à R OSMUNDO TORQUATO DE PAULA, 70, VILA SAO PAULO, CEP 08506-410, 
Ferraz de Vasconcelos - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 08/01/2008
Documento de Origem: TC nº: 130/2005 - Delegacia de Polícia de Ferraz de Vasconcelos

Histórico da Parte Rogerio Pinto da Silva

21/09/2005 - Data do Fato - Documento: 130/2005 
21/05/2007 - Oferecida a Denúncia - Código Penal, Artigo: 147, caput 
11/07/2008 - Baixa da Parte 
11/07/2008 - Declaração da Extinção da Punibilidade - EM 23/11/2009 - ARQUIVADO NA 
CAIXA 567/2009 
20/08/2008 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público 
29/09/2008 - Trânsito em Julgado do Réu

Situação Processual:Baixa Definitiva - 30/01/2015 17:35:33

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ferraz de Vasconcelos, 23 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


